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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.ft 1.809, de 21 de junho de 1978.

Cria Escolas Municipais.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de

suas atribuições legais e CONSIDERANDO a necessidade da existen^

cia de ato publico criando Escolas Municipais, e, CONSIDERANDO

que varias Unidades Escolares se encontram em situação irregu

lar, sem existência de instrumento legal de criação,

DECRETA :

Art. 1.2 - Sao criadas, embora em pleno funcionamen

to, as Escolas Municipais de 1.2 Grau Incompleto, abaixo:

- Escola Municipal Santa Lúcia, localizada em Linha

Palmeira, Gramado Xavier, 8.2 Distrito;

- Escola Municipal D. Pedro I, localizada na Linha

Quatro, Trombudo, 7.2 Distrito;

- Escola Municipal Bento Gonçalves, localizada na LJ_

nha Banhado Grande, Gramado Xavier, 8.2 Distrito;

- Escola Municipal Tiradentes, localizada na Linha

Chaves, Monte Alverne, 3-5 Distrito.

Art. 2.2 - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 1978.

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:
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>ecretario Municipal óa Administração

João Frant,

Prefe ito


